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PAR.ECER JURIDICO ti'41i2023

Pagamenío de Débitas Tribulários por Pix. Processo
Ltgislati,-a. l'eío. Discricionçriedade- Pader Execulíva.
§a ãa de ?aderes

Traa-se de consulta escrita formulada pelos edis da Câa:ata
ii4uaicipal de Moccca, relerente ao veto n", 112023, indagando a validade juridica de
r.eto parc;al aposto ao projeo de lei ao 157 t2022. óe iriciativa parlamentar.

Suciatarnente, passo a responder:

Preliminarmente: cuÍlpre consignar que o objeto vetado se trata
da criaçào de direito nunicipal do contribuinte ler asesso a meios e formas de
pagamento digíal, tais corno pix, para quitação de déàitos de natweza tributária.

Âssim, colmante ao que dispõe o pârecer do IBAM ao

016112023, á viável a possibilidade da medida, enre&rlto, poí acaretar cbrigações ao
Poder Exec*tivo e em vista do prineipio da separação entre os poderes, a competêacia
para a propositura recai sobre o Prefeito Municipal.

Desrare. veri§ca-se que a materia .Ín pauta se insere no princÍpio
consdtucional de "Reserva de Administração". rma vez que legisla sobre competência
privativa do Prefeitc Municipal. §obre esse assunto, o Supremo Tribunal fedeÍal dispõ€
o segr:iale:

''O prircípio cor§aitüeional de rtssryê de rdDiristração impede a
inge.§ncía aorlnatiya do Poder Iégislativo em mslérial sujcil.s à
e}flusila côl§pêtêraia adaciBlslrâtivâ do Psder [recutiyo- E qüe, em tais
ma:éria:, o L€íslatiyo nào sa qualifica como instáacia de Íeyisão dos alos
adminisaâtivos enanâdos ds Psder ÊxeorÍivo. Prrcede&tes- Não cabe, desse

modc, ao Pcder Legislatiyo. sob pena rie grate desreryito ao postnlado &
:epa.âção de podeles, descon*itlir, por lei, atos de csniter âdministratiyô qu€
tenham sido editados pelo Poder Executivo, nc estrito desempelho de süas
pÍiyatiyas alribrlições itl§titrcionais. Essa pú:ica legisla§va, quando

ef§1itada, rubyeíe s funçâs primáíia dâ lei, nansgride o principio da divisão
fuircional do pôder. representa corrporlarfiIo beterodoxo dâ kstitaição
par,smentaÍ e impona ea1 âtuâção ultra yL€s do Poder Leg;slativo, que nã§
pode. em saa atuação politic§-_iuídica, exorbita. dos limiaes que definem o
exercicio de slas prerrêgattvõ i&§1ià.leionais". {STF. ÁDI-MC Í" 2.3«-Al,
?rib$r?l Plen!. Rel. MiÊ. Ce!§r da Metto, 0l-0§-20O1, DJ l4-12-2S1, p.
23)."

Por cÕns€gliirlt€. embora a matéria renha a intenção de facilitar os
pâgamentos de débitcs dos contibuintes. :rão cal,e ao Poder Legislativo a sua
elaboração- Nesse sea§do, uma indicação ao Chefe do Execulil'o seria o mais
recomeadado.
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);o qu€ tange ao ve1o, segundo o Congresso §acioaal, trâta-se da
discordância de determinadc prcjeto de lei. podendo scr politico, quando a matéria é

considexda contná,ria ao interesse público; juridico, se entendida como iacolstitucioaal;
oü pôr ânbos ôs Ínêtivos.

:''{esse contexto, a Lei &gânica do Município de Mococa disgôe o
seg!inte:

Àrt. 41. Se ô Pr€feitô julgar o projelo no todo o& em pârte inccnstilrcionai ol
co{}tIá,riô aô interesse pÍtblilo. letálo-á tolal ou pârciaknente. ro pnzo de 15

{guinze) dhs úteis, côs:ados da dala do recebimento e camunicârá deÍ}aro de

48{q!ârenta e oito) horâs ao Presidanle da Câma.a os môliyos do v€ao.

Assim, é legilimo o direiro de Yeto por parte do Chefe do

Exccutivo. se entender que o projeto vai so encorttro da ilegalidade ou da

iacon*irucionalidade ou, ainda. se não for conveaiente ou aporuro"

Outrossim, o Yeto, assim como lodo e qualquer ato

adminirtrativo, deve ser motivado. elucidando as razôes fáticas e de direilo que

acâ!ÍelaÍam a sua elabaração, sob peaa de nulidade'

Adamais, ,to sâsÕ eÍn paut E assim como supracitado' a

proposiora parlameatar acarleta okig.çôes ao Poder Executivo tvíuaicipal' ou:eja'
inÊinge u separação entre os poderes (CF, aí. 2'). Desse modo, caso entenda viável' o
p§eto de lei deve ser de iniciativa do PIefeitc,

Portanto, observado c tràmi1e dc processo lcgislativo' ó

juridicamenle viável o velo, to1âl ou pàÍcial, por paí1e do Prefeito, de projeto de auioria
parlamentar.

Por âm, ressalta-se que o Poder Legislativo possui a capacidade

de dsilrbar o !'eto do Prefeilo, se eatender convenienle e oportuBo, mediante

deliberação por maioria absoiuta de seus membrcs' Enretanto. recomenda-se que o velo

se.!a mantído para não gerar insegriraaça juridica.

São as considerações que submeto à apreeiação de Vossas

Excelências.
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